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INDICAÇÃO N°    /2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador signatário no uso de suas prerrogativas regimentais requer a Vossa 

Excelência nos termos do artigo 94, inciso III e artigo 106, inciso IX do regimento 

interno, que seja encaminhado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Cariacica, para 

que determine ao órgão competente providência para o que segue: 

 

“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE PROCEDA 

COM ALABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E 

COMBATE A OBESIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CARIACICA” 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação visa à elaboração da Política Municipal de Prevenção e Combate a Obesidade. A 

obesidade é uma condição de saúde pública que cresce de forma alarmante no Brasil, atingindo pessoas 

de todas as idades e classes sociais. No âmbito municipal, é fundamental que o Poder público adote 

medidas educativas e preventivas que incentivem hábitos alimentares saudáveis, práticas esportivas e 

acompanhamento médico adequado. 

 

Esta proposta busca criar uma política permanente de prevenção e combate a obesidade integrando 

ações entre a secretarias municipais estimulando a participação da comunidade. 

 

Com isso, o município contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da população e para a redução 

de doenças crônicas associáveis à obesidade. 

 

Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V. ex.ª. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 13 de outubro de 2025. 
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